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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº /2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2026 
 

O MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES, com sede na com sede Praça Manoel Bertoldo Silva, 31 – Bairro 
Centro, na cidade de Comendador Gomes/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.449.173/0001-57, neste ato 
representado pelo Prefeito ........ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, RESOLVE registrar os preços da EMPRESA (QUALIFICAÇÃO COMPLETA), devidamente 
representada por seu sócio administrador, Sr(a) (QUALIFICAÇÃO COMPLETA), nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023 e Decreto Municipal n. 1541, de 29 de Dezembro de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

  

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Fórmulas e Dietas para atender aos pacientes e beneficiários da rede pública de saúde do 
Município de Comendador Gomes/MG, por meio do método auxiliar de registro de preços, conforme especificados 
nos itens constantes do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata terá vigência de 12 (doze meses), a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme necessidade e preenchimento das condições estabelecidas na Lei 14.133/21. 

 

3. DA EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 
3.1. O fornecimento será realizado conforme as solicitações da Administração, com prazos e condições 
estabelecidas na proposta vencedora, bem como nos termos considerados e vinculativos presentes no Termo de 
Referência. 

 

4. DOS PREÇOS 
4.1. Os preços registrados são os constantes da proposta apresentada pelo fornecedor [Nome do Fornecedor], 
conforme anexo, para os itens relacionados a seguir 

Seq Und Especificações Qtd V. 

Unitário 

V. Global 

1 LT Fórmula infantil de seguimento para crianças apartir dos 10 meses,com 
adição de prebióticos (GOS/FOS),DHA E ARA,e taurina.Contém 
lactose,não contém glúten.Alérgicos: contém leite e derivados de leite de 
soja e de peixe. Lata de 800 gramas. (APTAMIL 3) 

350 
 R$        

91,04  
R$  

31.864,00  

2 LT Fórmula infantil em pó a base de aminoácidos livres,para lactantes e 
crianças de primeira infância de 0 a 36 meses de partida e 
seguimento.Nutricionalmente completa e isenta de proteinas lacteas,foi 
formulada para necessidades dietoterápicas específicas,com restrição de 
lactose.É indicada para crianças de 0 a 3 anos.Não contém leite e 
produtos lácteos.Não contém glúten,contém fenilalanina. Lata de 400 
gramas  (NEOCATE LCP) 

350 
 R$      

242,31  
 R$  

84.808,50  

3 LT Fórmula infantil de partida,indicada para alimentação de bebês lactentes 
desde o nascimento até o 6º mês de vida,adicionada de 
prebióticos.Contem lactose,não contém glúten.Alérgicos: contém leite e 
derivados de leite,de soja e de peixe. Lata de 800 gramas (APTAMIL 1) 

350 
 R$       

90,64  
 R$  

31.724,00  

4 LT Suplemento nutricional infantil para crianças de 1 a 10 anos. Cotendo 350  R$       R$  
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baixos niveis da lactose torna-o ideal para promover crescimento 
saudavel.Lata de 850 gramas,sabor baunilha ( PEDIASURE) 

176,76  61.866,00  

5 LT FÓRMULA INFANTIL P/ CRIANÇAS DE 6 MESES A 1 ANO 800G - 
Fórmula infantil de seguimento,formulado para lactentes entre 6 meses e 
1 ano de vida,a base de proteinas lácteas intactas,com prebióticos,DHA e 
ARA e Nucleotídeos.Contém lactose,e não contém glúten. Alergicos: 
contém leite e derivados de leite,de soja e de peixe. Lata de 800 gramas 
(APTAMIL 2) 

350 
 R$      

101,86  
 R$  

35.651,00  

6 LT É um composto lácteo com vitaminas e minerais em pó, com cálcio, 
proteínas, vitamina D e outros nutrientes essenciais. Rico em Zinco, 
Selênio, Cobre, Ácido fólico, Biotina, Tiamina, Riboflavina, Ácido 
Pantotênico, Vitaminas D, C, A, E, K, B6 e B12. Fonte de Proteínas, 
Cálcio, Ferro, Fósforo, Magnésio, Manganês, Niacina. CONTÉM 
LACTOSE.NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
BENEFÍCIOS: Proteínas, que auxiliam na formação de músculos e 
ossos; Cálcio + Vitamina D, que auxiliam no funcionamento muscular; 
Vitamina C + Zinco, que auxiliam no funcionamento do sistema imune; 
Vitaminas do complexo B, que auxiliam na disposição e vitalidade e 21 
Vitaminas e Minerais, complementando suas necessidades nutricionais.  
SEM SABOR/LATA DE 740 GRAMAS (NUTREN SENIOR) 

250 
 R$      

172,62  
 R$  

43.155,00  

7 LT É um suplemento nutricional ideal para quem busca suprir algum déficit 
nutricional ou deficiência nutricional e garantir uma vida mais saudável e 
ativa, com 28 vitaminas e minerais, incluindo alto teor de vitaminas D, C 
e cálcio, contendo 17g de proteína em 2 porções diárias.  É composto por 
maltodextrina, sacarose, óleos vegetais (óleo vegetal de girassol 
altamente oléico, óleo vegetal de soja, óleo vegetal de canola e óleo 
vegetal de milho), caseinato de cálcio, minerais (citrato de sódio, citrato 
de potássio, carbonato de cálcio, cloreto de magnésio, fosfato de potássio 
dibásico, cloreto de potássio, cloreto de sódio, fosfato de sódio 
monobásico, sulfato de zinco, sulfato ferroso, sulfato de manganês, 
sulfato de cobre, cloreto de cromo, molibdato de sódio, iodeto de 
potássio, selenito de sódio, sulfato de magnésio, fosfato tricálcio), 
proteína isolada de soja, inulina, oligofrutose, proteína isolada do leite, 
glicose, frutose, vitaminas (cloreto de colina, ascorbato de sódio, 
vitamina e, palmitato de ascorbila, mix de tocoferóis, acetato de vitamina 
a, niacinamida, d-pantotenato de cálcio, d-biotina, vitamina D3, 
cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, cloridrato de tiamina, ácido 
fólico, riboflavina, filoquinona, beta caroteno e ácido ascórbico), 
aromatizantes, corante artificial (morango - vermelho 40) e regulador de 
acidez ácido cítrico e hidróxido de potássio.SABOR BAUNILHA/LATA 
DE 850 GRAMAS  (ENSURE) 

250 
 R$      

227,01  
 R$  

56.752,50  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do mesmo 
pelas partes, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.4.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
5.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 
de registro de preços. 
5.4. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
5.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site da Prefeitura e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso 
de contratação direta, poderá: 
5.13. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 
5.14. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1.  O pagamento será efetuado conforme a execução do fornecimento, com a devida comprovação da entrega, 
em até 10 dias após a entrega dos itens e/ou serviços, mediante apresentação de nota fiscal/fatura. 

 

7. DA ENTREGA 
7.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no local indicado no Termo de Referência, em conformidade 
com o cronograma acordado entre as partes. 
7.2. Os produtos deverão ter validade mínima igual ou superior a 80% do prazo total de validade, contando da 
data de fabricação. 

 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
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8.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
8.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
8.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
9.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
9.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
9.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
9.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
9.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
9.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
9.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
9.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
9.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
9.12.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
10.1.  As condições de OBRIGAÇÕES das partes estarão previstas no Termo de Referência e Estudo Técnico 
Preliminar, vinculados a este instrumento. 
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11. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
11.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
11.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
11.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  

 

13. DAS PENALIDADES 
13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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14. . DA RESCISÃO 
14.1. A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses previstas no art. 77 da Lei nº 14.133/21, sendo formalizada 
por meio de notificação. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Quaisquer questões que surgirem durante a execução da presente Ata de Registro de Preços serão 
resolvidas pelas partes de comum acordo, em conformidade com a legislação vigente. 

 

16. DO FORO 
16.1. . Fica eleito o foro da cidade de Frutal/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que possam surgir 
durante a execução da presente Ata. 
17. CONDIÇÕES GERAIS 
17.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  
17.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
17.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, em [Número de 
vias] vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Comendador Gomes/MG, Data 

 

________________________________________________________ 

Comendador Gomes/MG 

Prefeito Muncipal 

 

________________________________________________________ 

[Nome e assinatura do representante do fornecedor] 

[Cargo] 

""" 


